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REQUERIMENTO Nº 16 2025.

Santarém/PA,05 de fevereiro de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

Aprovado emNUADiscusão
Por:

À Sua Excelência o Senhor Presidente, ireidb09Senhoras e Senhores Vereadores: “CAMARANic dei

Enf“ Alba Leal
|

Assunto: REQUER DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM, PORMEIQIDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRÂNSITO (SMT), A IMPLANTAÇÃO

DA SINALIZAÇÃO DE PEDESTRE NA AVENIDA TAPAJÓS ESPECIFICAMENTE NO

TRECHO EM FRENTE AO MERCADÃO 2000, ESQUINA COM A RUA PROFº
ANTÔNIO DE CARVALHO, BAIRRO FÁTIMA.

Com base nas orientações do regimento da Casa, a parlamentar signatária, requer que,
após a tramitação regimental e a necessária aprovação dos ilustres pares, seja
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santarém, para que
autorize diante da Secretaria Municipal de Trânsito (SMT), a fim de que insira em sua
programação a implantação da sinalização de pedestre na Avenida Tapajós
especificamente no trecho em frente ao mercadão 2000.

Justificativa:

A instalação de sinalização para pedestres no cruzamento em frente ao ponto de
atracação das embarcações ribeirinhas, ao Mercado do Peixe e ao Mercadão 2000 é
fundamental para garantir a segurança e a fluidez no trânsito da região. O intenso fluxo

de pedestres, incluindo comerciantes, feirantes, turistas e moradores, exige medidas

que organizem a travessia e reduzam o risco de acidentes. A sinalização adequada
proporcionará maior acessibilidade, proteção e ordenamento do tráfego, beneficiando

toda a comunidade.Com base nesses fatores, peço que seja realizada uma avaliação
técnica para a correção da sinalização referida, garantindo mais segurança e fluidez ao
trânsito da região.

Que desta Matéria Legislativa seja dado conhecimento ao chefe do Executivo Municipal

e Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito.

Termos em que,
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Pede deferimento.

Santarém/PA, 05 de fevereiro 2025.
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ÀVono cdlSoma faIVANIRA FIGUEIRA
Vereadora — PSD
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